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“DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS” 
 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 101/2019 
Processo n.º: 372 – PL 032/2019 
Assunto: Logradouros 
  

P A R E C E R 
 

 

O Projeto de Lei n.º 032/2019, de autoria do Vereador Joel Kerber, 
denomina Rua Reynaldo Ricardo Löhder a Rua 03, do Loteamento Pontal dos 
Plátanos, localizada no Bairro Imigração. 

A exposição de motivos informa que a denominação visa suprir falta de 
um nome para a referida Rua, solucionando problema de entrega das 
correspondências. Destaca que o homenageado morou e tem familiares que residem 
no Bairro Imigração. O referido projeto observou todas as prescrições regimentais 
em sua tramitação. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, 
deliberaram recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de Reuniões Janete Maria Hörlle Zirbes, 26 de novembro de 2019.  
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